
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssima 

Senhora Prefeita, Cris Samorine a seguinte. 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize,  o desentupimento da rede de esgoto no Beco Alto Belo, no bairro Conquista. 

JUSTIFICATIVA 

Moradores da localidade relatam que a rede de esgoto encontra-se entupida, causando 

transtornos, mau cheiro e riscos à saúde pública. A situação tem prejudicado o dia a dia da 

comunidade e pode se agravar em períodos de chuva. 

Dessa forma, solicita-se a realização do serviço com urgência, visando restabelecer o 

funcionamento adequado da rede de esgoto e garantir melhores condições sanitárias para os 

moradores da região. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua 02 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

  Aloísio Varejão 

Vereador 
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